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Voltar Imprimir

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Secretaria de Pesquisa e Desenvolvimento

SEG - Sistema Embrapa de Gestão
Chamada04/2020 - Comissionamento pela DE

Tema: Qualidade em Laboratórios Multiusuários e
Recursos Genéticos

Chamada
A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, no âmbito de sua programação ordinária de
pesquisa, está, por meio desta Chamada, acolhendo até 3 propostas de projetos de PD&I do Tipo IV, com
duração de até 48 meses, no Portfólio de Inovação Organizacional priorizado pela Diretoria Executiva:

As Contribuições para Inovação previstas nos projetos deverão estar alinhadas ao Desafio para Inovação:

 - Estabelecer padrões, mecanismos, processos e boas práticas voltados ao atendimento dos requisitos de
qualidade das partes interessadas e ao cumprimento da legislação ambiental aplicável para excelência na
gestão organizacional, efetividade dos resultados de PD&I, sustentabilidade e responsabilidade
socioambiental.
 
OBSERVAÇÃO: O CGPort Inovação Organizacional irá conduzir a articulação das propostas de projetos junto
às Secretarias e UDs objeto dos temas, em atendimento à sua atribuição regimental, para que as
Contribuições para Inovação atendam às premissas estabelecidas nessa Chamada

Portfólios Integro

Portfolio

Elegibilidade do Proponente
a)    Podem submeter propostas de projetos a essa Chamada, na qualidade de Líder de Projeto, pesquisadores
classe “A” ou “B” e analistas classe “A” do quadro regular da Embrapa.

b)    Presidentes de CGPort não poderão submeter propostas de projetos de PD&I enquanto estiverem no
exercício daquela função no CGPort (conforme norma 037.005.003.003 - Organização e Funcionamento do
Comitê Gestor do Portfólio (CGPort), BCA Nº 64, de 31.12.2018).

Formato da Chamada
As propostas apresentadas a essa Chamada devem:

a)    Possuir todas as Contribuições para Inovação alinhadas ao Desafio para Inovação listado acima (ver item
Chamada), considerando os seguintes temas:
        Requisitos de Qualidade de PD&I e manutenção de Laboratórios Multiusuários
        Requisitos de Qualidade de PD&I nos Recursos Genéticos
        Modelo de Excelência na Gestão: Análise, desenho organizacional e gestão da mudança.

b)    Ser elaboradas no e submetidas para avaliação por meio do sistema informatizado – Ideare.

c)    Estar enquadradas no seguinte Tipo de Projetos.

Tipo IV

    - São projetos de apoio à inovação e se caracterizam por apresentar apenas ações de desenvolvimento
institucional, comunicação, transferência de tecnologia ou negócios.
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    - Todos os resultados previstos no projeto devem pertencer à categoria apoio à inovação. Assim, não há
geração de ativos de inovação (resultados das categorias ativos pré-tecnológicos ou ativos tecnológicos).

    - Estes projetos deverão ser liderados por Pesquisadores classe “A“ ou “B” ou Analistas classe “A”.

Calendário
Essa chamada será regida pelos seguintes calendários:

Mostrando apenas o ciclo vigente atualmente.

Tipos de Projetos Limite de Submissão Publicação dos Resultados Início da Execução

Tipo IV (Apoio à
inovação), 30/07/2020 13/11/2020 01/01/2021

Recursos Totais e Indicativos de Orçamento e Duração dos Projetos
As propostas deverão ter duração máxima de 48 meses.
Serão aplicados na Chamada 04/2020 até R$ 500.000,00 de custeio no primeiro ano (limite de R$
2.000.000,00 em 48 meses). Deste total o teto anual definido pela Diretoria Executiva para cada proposta é de
R$500.000,00. Não há recursos de investimento para esta Chamada

Exigências Adicionais
Não há exigências adicionais para esta Chamada.

Critérios de Avaliação
Conformidade da Submissão, Mérito Técnico e Estratégico pelo CTI/CTS (eliminatória, anterior ao envio à
SPD)

a)    Conformidade: Elegibilidade do proponente; preenchimento adequado dos campos do formulário;
aderência ao tipo de projeto; atendimento aos limites de orçamento e às exigências adicionais.

b)    Mérito técnico: Critérios estabelecidos internamente pelo CTI/CTS.

c)    Mérito estratégico: Alcance, relevância e impacto das Contribuições ou Soluções para Inovação no
atendimento à agenda da Unidade de acordo com critérios estabelecidos pela SDI e avaliados internamente
pelo CTI/CTS.

Conformidade com a Chamada pelo Comitê Técnico da Estruturação da Programação (CTEP) (eliminatória)

a)    Elegibilidade do proponente e da submissão.

b)    Respeito ao valor teto de custeio anual e total, definido de acordo com o item Recursos Totais, Duração
e Limites de Orçamento dos Projetos.

IMPORTANTE: Propostas em não conformidade com a Chamada não serão habilitadas para a próxima etapa
de avaliação, ou seja, serão “reprovadas por não conformidade”.

Avaliação do alinhamento das Contribuições aos respectivos Desafios para Inovação pelo CGPort
(eliminatória)

a)    Caso alguma das Contribuições para Inovação não seja considerada alinhada ao Desafio para Inovação
priorizado e ao escopo do respectivo Portfólio, a proposta não será habilitada para a próxima etapa de
avaliação, ou seja, será “reprovada por não alinhamento”.

b)    Contribuições para Inovação consideradas alinhadas pelos CGPorts serão ainda avaliadas quanto aos
níveis de Alcance, Relevância e Impacto das Contribuições para Inovação para a resolução dos problemas ou
oportunidades refletidas no respectivo Desafio para Inovação. Essa avaliação será considerada, juntamente
com a avaliação de mérito técnico-científico, para o ranqueamento final das propostas.

c)    Atendimento às seguintes premissas definidas pelo Portfólio Inovação Organizacional:
    - Alinhamento com os objetivos do Sistema Embrapa de Qualidade, aprovados pela Deliberação da DE, Nº 4
de 16.02.2011. 
    - Atendimento aos conceitos e às orientações da Embrapa para a gestão da qualidade em laboratórios e
áreas experimentais, disponível em: https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/201397/1/Gestao-da-
qualidade-em-laboratorios-e-areas-experimentais-ed-01-2019.pdf 
    - Alinhamento aos conceitos preconizados pelo Modelo de Excelência da Gestão (MEG) da Fundação
Nacional da Qualidade (FNQ). 
    - Atendimento à metodologia de análise da arquitetura organizacional (integrante do Modelo da Gestão
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Orientada por Processos da Embrapa) que contempla as seguintes dimensões: estratégia, estrutura
organizacional, processos, sistemas de informação e pessoas. 

Os critérios usados pelos CGPorts para emissão do parecer de alinhamento estão descritos no documento
orientador “Instruções para Parecer de Alinhamento – CGPorts”, disponível no Ideare (Suporte/Arquivos
úteis/Novo processo do SEG).

Mérito Técnico por consultores Adhoc (classificatória)
As propostas serão avaliadas por meio de formulário com perguntas estruturadas e atribuição de notas para
cada item e campo discursivo para comentários e recomendações, de acordo com os seguintes critérios:

a)    Alcance, relevância e impacto dos resultados para o atendimento dos objetivos propostos.

b)    Viabilidade/impacto das Contribuições para Inovação propostas no desenvolvimento institucional,
comunicação, transferência de tecnologia ou negócios (projetos Tipo IV).

c)    Factibilidade da obtenção dos resultados considerando estrutura, metodologia, orçamento e cronograma.

d)    Impacto das Contribuições para Inovação previstas frente ao custo do projeto.

e)    Adequação da rede de parcerias internas e externas para o alcance dos objetivos e resultados propostos.

Consolidação das avaliações pelo CTEP

Ranqueamento das propostas em função do mérito técnico-científico, e do impacto, alcance e relevância das
Contribuições para a resolução dos problemas ou oportunidades refletidas nos Desafios para Inovação
priorizados.

Resultado Final
Serão consideradas aprovadas as propostas melhor ranqueadas até o limite orçamentário previsto para a
Chamada.

Interposição de recursos

Eventuais discordâncias da equipe da proposta de projeto reprovadas, quanto ao parecer final da avaliação,
deverão ser formalizadas via Ideare, pelo líder da proposta com anuência do CTI/CTS, respeitando o
calendário abaixo.

Interposição: 16 à 26/11/2020
Análise pelo CTEP/CGPORT: 30/11 à 11/12
Publicação do resultado: 14/12/2020
.

Contatos para Informações e Esclarecimentos
Gestores de projetos da Gerência de Estruturação da Programação, de acordo com a lista a seguir:

Clarissa Cunha (spd.gpro1@embrapa.br): Cenargen, CNPA, CNPAF, CNPDIA, CNPTIA, CNPUV,
CPACP, CPACT, CPAP, CPATC, CTAA
Jacqueline Camolese (spd.gpro2@embrapa.br): CNAT, CNPCa, CNPF, CNPH, CNPMS, CNPS,
CNPSA, CNPT, CPAF-Rondonia, CPAO, CPPSE
Alba Chiesse (spd.gpro3@embrapa.br): CNPAB, CNPASA, CNPAT, CNPGL, CNPM, CNPMF,
CNPSO, CPAF-Amapa, CPAF-Roraima, CPATSA, CPPSUL
Cláudia Tavares (spd.gpro4@embrapa.br): CNPAE, CNPC, CNPGC, CNPMA, CPAA, CPAC,
CPAF-Acre, CPAMN, CPAMT, CPATU, UCs


